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1a Secrptário

DECLARA DE TITILIDADE P{]BLICA
A TINIÃO DA DIVERSIDADE
SEXTIAL DOS DIREITOS HTiMANOS
DE PACATTIBA E DÁ OUTRAS
PROYIDÊNCIIIS.
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A PREFEITA MT-]NICIPAL DE PACATI-TBA, ESTADO DO CEARÁ, fAZ

saber que a Câmara Mrmicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lo. Declara-se de utilidade pública a União da Diversidade Sexual dos
Direitos Humanos no Município de Pacatuba-CE.

AÍ. 2o. A declaração de utilidade pública social no âmbito do Município não
gerq em favor do Instituto beneficiado, neúum beneÍicio, seja de que espécie
for, p€rante o Município de Pacatuba.

Art. 3o. A declaração de utilidade pública ao Instituto especificado no artigo
I 
o, obrigatoriamente, será instruída com a seguinte documentação:

[ - Estatuto Social registrado perante o CaÍtório competente;
II - Declaração da Diretoria que a entidade está em frrncionamento e estrita
observância ao seu estatuto;
III - Cópia da ara da última eleiçâo da Diretoria em exercicio;
IV - Balancete finmceiro do ultimo exercicio.

Art. 4'. Na hipótese de alteração da denominação social da entidade
beneficiada, a declaração de utilidade pública concedida por esta lei tera seus

efeitos automaticamente cessados.

Art 50. Esta lei enüará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas
as disposições em confário.

PAÇO DA CÂMARA MITNICIpAL DE PACATLTBA-CE, aos 0l de
setembro de 2025.

RUA MA]oR cRI5ÀNÍo DE ÀLMEIDA Nc 195, cENTRo, PACATUBA.cE cEP: 61,801.205
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EMAILTcAMARAMUNICIPAtDEPACAÍUM@GMAIL.CoM E-MAIL INSTITUCIONAt: CONTATO@CMPACATUBA.CE,GOV.BR
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PAÇO DA PACATUBA-CE, aos 0l de
sefembro de2A25.

[' (PP)
Vereador/Requerente
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0 presente Projeto de Lei tem como finalidade declarar de utilidade pública a
União da Diversidade Sexual dos Direitos Humanos, entidade que atua de
forma efetiva no Mmicipio de Paçatuba em defesa da população LGBTQIA+,
promovando ações de cidadani4 inclusâo social, combate à discriminação e
fortalecimento dos direitos humanos.

Reçonhecer a entidade como de utilidade publica signilica valorizar o
trabalho social desenvolvido, que contribui diretamente para a construção de
uma sociedade mais just4 igualitaria e ptural, em consonfoicia com os
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da promoção do
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça sexo, cor, idade e quaisquer
outras fôrmas de discriminação.

Trata-se de um importante passo para reforçar o compromisso do Poder
Legislativo de Pacatuba com a promoção da igualdade e da diversidade,
incentivando e legitimando a atuação de instituições que, de maneira séria e
comprometida, prestam relevaltes serviços à comunidade.

Assim, diante da relevância social da atuação da entidade, submete-se a
prssente proposição à apreciação dos nobres pares, conÍiando em sua
apmvação.

PAÇO DA CÂ AL E PACATUBA-CE, aos 0l de

setembro de 2025.

§
o ARES DE rMA (PP)
Vereador/Requerente
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Eu, Helen Monteiro da silva Domingos, brasileira, casada, vigia, inscrita no cPF ns 720.W4.723-

rA, Re no ZOOOOZS001532 SSP/CE representante legal, da UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAL DOS

DtREITOS HUMANOS DE PACATUBA - UDSDHP, de€laro- sob as penas da lei, que s€us dirigentes

não são remunerados por qualquer forma ou título.

União da
Diversidade Sexual dos

Direitos Humanos de Pacatuba

oecumçÃo or ouE ilÃo REMUNERA DIRIGENTES

Pecatube(Cê), 12 de Junho de 2025

Helen Monteiro da Silva Doming

CPF ac 720.844-'121-34

Presidente
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IJnião da
Diversidade Se><ual dos
Direitos I{ur.rranos de Pacatuba

DECLARAçÃO NÃO REMUNERAçÃO DE DIRIGET{TES

Eu, Helen Monteiro da Silva Domingos, casada, CPF: 720.W.723'3{ presidenta da UNIÃO

DA DIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA- UDSDHP, inscrita

no CNPJ sob o número 11.362.419.0001-00, com sede na Avenida Antonia Ferreira de Lima,

145, Sáo Luís, Pacatuba/Ceará, venho, por meio deste, declarar que os diregentes, os

mantenedores e os associados, desta refurida ASSOCIAÇÃO não recebem qualquer tipo de

rêmuneraçâo ou provento, seja a tifulo de salários, honorários, ou qualquer outro pagamento,

em decorrência dos cargos exercidos. Esta decisão é de caráter voluntário e visa manter a

transparência ê a integridade das atividades da ASSOCIAÇÃO. Fica claro que a atuação nos

cargos de diretoria, mantenedores e associados é de responsabilidade e dedicação

exclusivamente voluntária.

Por ser a expressáo da verdade, firmo a presente declaraçáo, paÍa que

produza seus devidos efeitos

Pacatuba - Ce, 20 de junho de2025.

0L '/ 7l

Helen Monteiro da Sitva Domingos - CPF 720.ú4.723-U

PRESIDENTE DA UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA
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LJnião da
Dirzersiderde Sexua.l dos
f)ireitos Hurr-la.nos de Pacatuba
oecunaçÃo DE FUNooNAMENTo REGULAR

DECLARO, pÍlra os devidos fins, que a UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUÂL DOS
DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA, com sede

na Avenida Antonia Ferreira de Lim4 no 145, São Luis, Pacatuba_ Ceará, inscrita no CNPJ no

f 13ó2,419-0001-00, estií em pleno e regular
funcionamento, desde l8 de novembro de 2009 cumprindo suas finalidades
esktutírias, com inscrição ativa nos Conselhos Municipais: Assistência Social, Educação, Saúde,

Cultura e Meio Ambiente, sua Diretoria atual, com mandato de 2010912023 t 20/09/2027
constituída dos seguintes membros:

Presidente:

Helen Monteiro da Silva Domingos
RG: 2000025001 532/SSPDC-CE, CPF : 720.844.723-34
Endereço: Av. Antonia Ferreira Limq 145, São Luis -Pacatuba,Ce

Vice-hesidente:
Michele Santos do Nascimento
RG : 200729532ó2/SSP-CE, CPF : 021.224.173 -7 4
Endereço: Rua Luis Manoel dos Santos, 217 , Alto São João - Pacatuba, Ce.

Primeiro Secretário:
Josevan Beviláqua Soares

RG: 2009009 I 41 67 I /SSPDS-CE, CPF: 604.05 1. I 73-70
Endereço: Av. Alice Novais Lima, 140, São Luis - Pacatuba, Ce

Segundo Secretririo:
Francisco Galdino Moreira Neto
RG: 30060300 I 83 I 5/SSPDS-CE, CPF: 065.600.823-77
Endereço: Av. Dr Mendel Steimbruch, 9674,C8 060 - Pacatuba, Ce.

Segundo Tesoureiro:
Antonio Erivan Gomes Filho
RG: 205030040084/SSPDS-CE, CPF : 047 .221.193 -50

Endereço: Av. )O(VI,461, Jereissati III - Pacatubq Ce.

Pacatuba - Ce. 20 de junho de 2025.

{ fuu

Helen Monteiro da Silva Domingos - CPF 720.844.723-34

PRESIDENTE DA UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA
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Primeiro Tesoureiro:
Renato Gomes da Silva Filho
RG: 20080939699/5SPDS-CE, CPF: 066.608.973-64
Endereço: Vicente Salgueiro, ó3, São Jose - Pacatuba, Ce.



União da [)iversidade Sexual dos Direitos Humanos de Pacatuba

CN PJ : L1.362.419-0001-00
REFORMULADO

2" ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAL
DOS DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA.

DORA\íANTE DENOMINADA UDSDHP CNPJ: 11.362.419-000í-00 -
REGISTRADO SON NO 185, NA DATA 30 DE AGOSTO DE 2016, NO

REGISTRO DE PESSSOAS JURIDICAS DO CARTÓRIO ALENCAR
FURTADO, 1O OFiCtO DA COMARCA DE PACATUBA/CE.

UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS DE

PACAÍUBA resolveu alterar seu Estatuto Social nos termos da Assembleia

Geral Extraordinária, realizada em 30 de Maio de 2021 .

Mediante as deliberações seguintes:

capitulo r- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO.

Art. 1o- A União da Diversidade Sexual dos Direitos Humanos de Pacatuba,

doravante designada como - (União da Diversidade), é uma entidade civil sem

fins lucrativos com direitos prirrados, com caráter rêpresentativo filantópico
pelo pr6ssn16 Estatuto Sircial e pelas Císposiçóes legais vigeirtc ern nossÇ'pais

e conr tenrF:o de duração indetermiriada. Tendo í;omo sêde e foro ^e niuilicípio

de Pacatuba - Ceará, na Av: Antônia Fereira de Lima, n! 1.15. ,Jistr:to ie Sâo

Luis, CEP: 61803-174.

Art. 2"- A União da Diversiciade Sexual dos Direitos Htimancs de Pacatuba

tem caráter democrático, autônomo, sem partido político e religião. AtuanCo no

sentido dâ protêção, da luta, reivindicação e na representação da pcpulação

I."ésbicas. Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais- LGBT's visando à

melhoria nas condiçÕes de vida de seus represenrados, na defesa da

iit:erdacle. Ca cidarjar,ia, ilo lortalecimento da participaçãc dernDciálic?r eÍr
conrlições de igualclai..ie com outros setores da sociedade, repudiando qualquer

forma Ce preconceito e tJiscrinrinação seja coletivo ou individual contta a

população LGBT's em decorrência de sua identidade .de gênero e sua

orientaÉo sexual. cEurtDÀo
CEB]lflco qur

AÍ. 3'- Constitui sr.ras finalidaces precípuas registrcdo Do Livro
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Ter como fundamental os seguintes valores: éticos, a transparência,
o compromisso, a equidade, a integridade, a solidariedade e a

diversidade.
Ser um mecanismo de expressão de luta pela conquista dos direitos
humanos de lésbicas, gays, travestis e transexuais.
Contribuir para a construção de uma sociedade democrática, sem
preconceito ou discriminação da populaçáo LGBT's.
Propiciar a participação e a promoção de açôes que garantam a
cidadania e direitos humanos da populaçáo LGBT's.

Art.4'- Constitui as finalidades adicionais e objetivas.

Promover o desenvolvimento através da divulgação de obras

e melhoramento dos serviços a serem prestados na

comunidade, de forma a proporcionar a melhoria no convívio e

integração dos associados, com recursos próprios ou obtidos
por doação ou empréstimo;
Estimular e promover em conjunto com organizações
filantrópicas e instituições de políticas sociais da saúde,

assistência, educação e cultura. ações e atividades para os

associados que visem contribuir para a melhoria dos níveis

sócio econômico, educacional, cultural e de saúcie.

Promover a@es educativas, seminários, fóruns de debates,
rodas de conversas, cine debates e encontros que atendam às

necessidades de aprofundamento dos temas relevantes à

realidade de lesbicas, gays, bissexuais, travestis e

transexuais.
Servir de ponto de referência em casos de discriminação

contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais ou cie

violação dos direitos humanos dos mesmos, buscando

fcmecer, dentro do possível, apoio moral, inÍorma@es sobre

os direitos da populaÇáo LGBT's, e como ter o acesso a rede

de apoio seja no âmbito local ou estadual dos direitos desse

segmento da população.

Apoiar o intercâmbio com entidades e organizações local,

estadual e nacional na defesa dos direitos LGBT's e na

cooperação das informações.

Criar, implantarprogramas, projetos e atividades de promoção

das maniÍestações culturais e artísticas relativas à diversidade

sexual em parceria com entidades públicas e privadas.

Executar, apoiar osserviços de combate a agravos de saúde
para população LBGTs, tais como as DST, HIV-AIDS, de

modo a realizar atividades de conscientização e prevenção na
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criação de campanhas, material informativos a serem
divulgados na conrunidade.
Reivindicar, protestar e lutar para que sêja assegurado as
legislaçôes vigente para a populaçáo LGBT's no Município de
Pacatuba, utilizado todos os meios legais para isso.
Firmar convênios com entidades especializadas, públicas ou
privadas, promover através desse convenio o aprimoramento
técnico- proÍissional dos associados.
Participar de organizações de movimentos populares que
lutam pelos direitos humanos da populaçâo LBGT's .

Divulgar para a sociedade os objetivos, as finalidades,
promoções e realizaçõês da União da Diversidade de
Pacatuba, de modo que a sociedade tenha consciência do
respeito, e não discrimine lésbiscas, gays, bissexual, travestis
e transexuais por motivo de raça-etnia, cor, orientação sexual,
identidade de gênero, religião, classe social.
Buscar recursos junto ao sistema público e privado para
instalação ou complementação de equipamentos destinados á

capacitação ou aperfeiçoamento profissional cla população
LGBT's para o mercado de trabalho.
Lutar pela inserçáo ao trabalho da população LGBT's através

de programas e projetos de geração de emprego e renda.
Potencializando novas oportunidades e postos de trabalho.
Realizar a Parada Pela Diversidade Sexual de Pacatuba êm

parceria com órgáos Públicos e Privados.
Produzir e vincular entre a população LGBT's o conhecimento
básico acerca da legislação sobre seus dlreitos, de forma que
os rnesmo tenham conhecimento de seus direitos na garantia
de sua cidadania.
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Parágrafo Unico- Aqueles (as) que expressarem o desejo de se associar a
União da Diversidade Sexual dos Direitos Humanos de Pacatuba, deve solicitar
a ficha de filiação e preenche-la onde conste a aceitação deste Estatuto.
Devem participar das reuniões ou atividades promovidas pela direção, tendo o
compromisso no combate todas as formas de opressão contra á populaçâo
LGBT's.

QAPitUIO II- DA ORAGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETENCIAS.

ITDSDHP

Da orqanjeeEio;



Art. 5" - A União da Diversidade Sexual dos Direitos Humanos de Pacatuba
será composta pelos seguintes órgâos:

Art.6" - É da competência da Assembleia geral Extraordinária a destruição da
Diretoria e do Conselho Fiscal, caso venha a ocorrer qualquer fato relevante.

Parágrato Unico- Ocorrendo destituição que possa comprometer a
regularidade de administração ou fiscalização da Entidade, a Assembleia
geral poderá designar diretores provisórios, até a posse de novos, cuja
eleição se Íará no prazo máximo de 3O(trinta) dias.

Art.7' - O "quórum" para a instalação da assembleia geral será % (metade) +

(mais) 01 (um) do número de associados, em primeira convocação e de
qualquer número em segunda convocaÉo.

Parágrafo Único - As decisões serão tomadas por maioria simples de
seus associados presentes na Assembleia geral.

Art.8" - A assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com o
mínimo de 08 (oito) dias de antecedência. Ocorrendo motivos graves ou

urgentes, poclerá também ser convocada por dois terços da diretoria ou ainda,
por um quinto dos associados em pelo gozo dos direitos sociais.

Art.9" - Os membros comparecerão a assembleia geral pessoalmente, não

sendo admitida procuração.

Das Eleicóes:
Art.10' - A eleição apara membro de a Diretoria Executiva dar-se á por

votação direta e secreta,
Art,1'l' - Considerar-se á eleita a chapa que obtiver maioria sintples dos
votantes presentes á eleição.

Da Diretora:
Art.'12'- A diretoria seÉ composta de 07 (sete) mem
1- Presidente;
2- Vice-Presidente;
3- -í " Secretario (a)
4- 2" Secretario (a):

5- 1" Tesoureirc (a);

ô- 2' Tesoureiro (a).

7- Diretor de Esporte e Lazer
Art.13'- Os membros da dir"etoria serão eleitos para um períooo de O4(quatto)

anos sendo permitida a 'eeleiçâo.
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Assembléia Geral. diretora e Conselho Fiscal:



Art.'! 4'- A diretoria rêunir-se á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e
extraordinariamênte, sempre que se fizer necessário.

$ 1" - O "quórum" para a instalação da reunião será metade mais 01(um)
dos membros e as dedsões serão tomadas por maioria simples de votos.

$ 2' - Será lavrada ata dê cada reunião, em livro próprio, na qual
indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A
ata será assinada portodos os presentes.

Art.15'- Compete á diretora em especial

a) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e sêrviços
da entidade;

b) Analisar e aprovar os planos de atividade e respectivos orçamentos,
bem como quaisquer programas próprios de investimentos;

c) Propor na Assembleia Geral o valor da contribuição social dos
associados e Íixar âs taxas destinadas a cobrir as despesas
operacionais e outras;

d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bem inróveis,
ceder direitos e crnstruir mandatários;

e) Adquirir, alienar ou onerar bem imóveis, com expressa autorização da
Assembleia Geral;

f) Deliberar sobre a admissão, eliminação ou exclusão de associados;
g) lndicar o banco ou bancos nos quais deverão sêr feitos os depôsitos

do numerário disponivel e fixar máximo que poderá ser manticlo em

caixa;
h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatuarias e pelas

deliberaç6es da Assembleia geral;
i) Deiiberar sobre a convocação da Assembleia Geral;
j) Apresentará Assembléia Geral Ordinána o relatório e as contas dê sua

gestão.

Art.',6'- Nos impedimentos supeíores a 90(noventa) dias, ou vagando, a

qualquer tempo, algum cargo da diretoria, assumirão os suplentes.

Art 17"- Oompetente ao Presioente (a)

a) Cu.-nprir e fazer cumprir o ESTATUTO SOCIAL, Regimento lntemo e
Resoluções aprovadas pela Assembleia Geral Ordinário ou

Extraordinária, quando for o caso;

b) Convocar e presiCir a Assembleia Geral Extrao Ãcl
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c) Representar ativa, passiva, judicial, ou extrajudicialmente a
Associação ou fazer-se representar por procurador legalmente
habilitado;

d) Convocar e presidir e encerrar todas as reuniões da Diretoria
Executiva e das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, na
forma do presente ESTAIUI'O SOCIAL, anunciando a ordem do dia e
os assuntos a serem discutidos;

e) Rubricar todos os livros da Entidade;
í) Assinar a conespondência oficial da Entidade;
g) Assinar, com o Tesoureiro, todos os documentos de despesas,

receitas, inclusive cheques e outros documentos, se necessário o for;
h) Conceder, negar ou retirar a palavra do sócio, que desviar o assunto

em paúa da reunião de Diretoria Executiva ou da assembleia Geral
Ordinária ou Extraordinária, ou que por ventura venha a tomar
tumultuada a sessão ordinária ou e]Íraordinária;

i) Dar assistência a todos os associados nas suas iniciativas e
realizações do interesse geral da Entidade;

j) Assinar com o Secretario todas as atas das reuniões de Diretoria
Executiva e das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias.

k) Ficar neutro nas discussões, cabenCo-lhe, entretanto, o direito de voto
nos casos em que haja empate nas votações;

l) Representar a Associação em todas as solenidades a que for
convidada;

m) Manter a ordem nas sessões, fazendo retirar delas todo aquele que

se portar de modo inconveniente ou que venham a prejudicarem as

sessões.
Clri(f tDÁO

Art.1 8'- Compete ao Vice-Presrdente.

a) Substituir o presidente em seus impedimentos;

b) Exercer as fun@es as fun@es que lhe forem atrit

Art.19'- Compete ao 1'Secretario:
5

a) Substituir o Vice-Presidênte e o Presidente êm sua falta ou

impedimentos;

b) Encanegar-se dos serviços de doci:menta$o e iriformação mantidos

atuaiizados a crnespondência e o arquivc, da Entidade;
c) Assinar com o Presidente â correspondência e as atas de participação

dos membros;
d) Lavrar as atas das assembleias Geral;
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e) Manter o livro de registro do patrimônio da entidade, nele lançando
aquisições, doações, aliena@es e baixas;

f) Atualizar o registÍo dos membros;
g) Outras etribui@es que venha a ser estabelecidas no regimento

intemo.

Art.20"- Compete ao 2" secretario substituir o 1" Secretario.

l- Substituir o 1" Secretario em seus impedimentos;

ll- Exercer as funções que lhe furem atribuídas.

Art. 21' - Compete ao 1 ' Tesoureirc (a):

a) Ter sob tutela os valores da
documenta@es financeiras;

Entidade, bem como papeis e

b) Assinar, juntamente com o Presidente, cheques bancários e
autorizações dê despesas:

c) Recebersubvenções edoa@es;
d) Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos

da Entidade e a ela sob sua responsabilidade;
e) Proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa,

visando- o e mantendo-o da responsabilidade da Entidade;
t) Zelar pelo recolhimento das obrigações Íiscais; tributarias,

previdenciárias e outras, devidos ou da responsabilídade da Entidade:
g) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento

intemo.
Art.22- Compete ao 2" Tesoureiro (a):
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b) Exercer as fun@es que lhe Íorem atribuídas.
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Nmli0s
vtrm sontl'n (or o Ít0Art.23- Ao diretor de Esporte e Lazer compete:

a) Promover Atividades esportirras, tais
competições etc.

,$

como Jogos, campeonato,
gÍla

b) Buscar apoio de entidades e Organizaçóes com as finalidadesde obter
recursos para realizar eventos esportivos:

c) Desenvolver e organizar as atividades de lazer alendendo as
nêcessidades e interesses de população LGBT:

UDSOHP



411.24 - Todos os cargos efetivos serão exercidos gratuitamente, sendo
vedada qualquer remuneração, boniÍicação ou vantagem, sob qualquer
pretexto.

Da Dissolucão:

Art.25 - A Entidade será dissolvida por vontade manifestada na Assembleia
Geral Extraordinária, expressamente convocada para este Íim.

Art.26" - caso a entidade venha a se dissolver, o seu patrimonial terá destino
determinado pela Assembleia Geral resolúiva da dissolução, sendo, porém,
obrigatoriamente destinado a entidade sem fins lucrativos

CERTIDÀO
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Art. 28"-Os casos omissos serão decididos pela Diretoria.

Art.29"- O presente estatuto social entrará em vigor a p
assinatura no Diário Oficial do Estatuto ou registro no
Jurídicas, revogadas as disposições em contrario.
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Da Orqanizacão:

Art. 7o - A União da Diversidade Sexual dos Direitos Humanos de Pacatuba
será composta pelos seguintes órgãos:

Assembl éia Gerai Diretoria e Consêlho Fiscel:

Art. 8o - E da competência da Assembléia Geral Extraordinária a destituição
da Diretoria e do Conselho Fiscal, caso venha ocorrer qualquer fatc
relevante.
Parágrafo Unico - Oconendo destituição que possa comprometer a
regularidade de administração ou Íiscalização da Entidade, a Assenrbléia
Geral poderá designar diretores provisórios, até a posse de novos, cuja
eleição se fará no prazo máximo de 30(trinta) dias.

Art. 9o - O "quórum" para instalaçâo da Assembléia Geral será % (metade) +
(mais) 01(um) do número de associados, em primeira convocação e de
qualquer número em segunda convocação.
Parágrafo Unico - As decisões seÍão tomadas por maioria simples de seus
associados presentes na Assembléia Geral.

Art. 10o - A assembleia será normalmente convocada pelo Presidente, ccm
o mínimo de O8(oito) dias de antecedência. Ocorrendo motivos graves ou
urgentes, poderá também ser convocada por dois terços da diretoria ou
ainda, por um quinto dos associados em pleno gozo dos direitos sociais.
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CAPíIUIO III - DA ORGANIZACÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIAS.



Art. i 1a - Os membros comparecerão a Assembléia Geral pessoalmente,
não sendo admitida procuração.

Das Eleicôes:

AÍ1. 12o - A eleição para membro da Diretoria Executiva dar-se-à por
votação d ireta e secreta.

Art. 130 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos
votantes presentes à eleição.

Art. 14o - A diretoria será composta de 07 (sete) mem
1 - Presidente (a);
2 - Vice- Presidente (a);
3 - 'to Secretário (a);
4 - 20 Secretáno (a);
5 -1o Tesoureiro (a);
6 - 20 Tesoureiro (a).
7 - Diretores de Esporte e Lazet
8 - Diretor de Eventos

C[i(itÊlCO
rÊgisErdo oo l,irro

cElrTtDÃO
gnÊ o do(uÍng,üo for

&glíre d!Príplr.Juidicar
Íít rto
na§! drh e fot,rD

í,' &
fciur u

rtulo[t,umoruofr
vÁltoc 50rtiltt (0,, 0

ú
Art. 150 - Os membros da diretoria serão eleitos pâra um período de 04
(quatro) anos sendo permitida â reêleição.

Art. í6n - A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.

§ 1o - O "quórum'para a instalaçáo da reunião será metade mais 01 (um)
dos membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos.

§ 20 - Será iavrada ãta de cada reunião, em livro próprio, na qual indicados
os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será
assinada por todos os presentês.

Ar!. 170 - Compete à diretoria em especiâl:
a) Estabelecer normas, orientar e mntroiâr todas as atividades e serviços

da entidade;
b) Analisar e aprovar os planos de atividade e respectivos orçamentos,

bem como quaisquer programas própnos de investimentos;
c) Propor na Assembléia Geral o valor da contribuição social dos

associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas
operacionais e outras;

d) Contrair obrigaçôes, transigir, adquirir, alienar ou onerâr bens imóveis,
ceder direitos e constituir mandatários;

e) Adquirir, alienar ou <lnerar bens imóveis, com expressa autorização da
Assernbléia Geral;

f) Deliberar sobre a admissão, elinrinaçãc ou Éxclusão de associados;
g) lndicar o banco ou bancos aos quais deverão ser feilos os depósitos do

numerário disponível e íixar máximo que pocierá ser mantido em caixa;

Da Diretoria:

UDSDHP



h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas
deliberações da Assembléia Gera!;

i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;j) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária e as contas de sua gestão.

Art. 18o - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, ou vagando, a
qualquer tempo, algum cargo da diretoria, assumirão os suplentes.

Art. 190 - Compete ao Presidente (a):
a) Cumprir e fazer cumprir o ESTATUTO SOCIAL, Regimento lnterno e

Resoluções aprovadas pela Assembléia Geral Ordinária ou
Extraordinária, quando Íor o caso;

b) Convocar e presidir a Assembléia Geral Extlaordinária, quando for para
eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

c) Representar ativa, passiva, judicial ou êxtraordinariamente a Associação
ou fazer-se representar por procurador legalmente habilitado;

d) Convocar, presidir e encenar todas as reuniões da Diretoria Executiva e
das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, na forma do
presente ESTATUTO SOCIAL, anunciando a ordem do dia e os
assuntos a serem discutidos:

e) Rubricar todos os livrcrs da [intidade;
f) Assumir a conespondência oÍicial da Entidade;
g) Assinar, com o Tesoureiro, todos os documentos de despesas, receitas,

inclusive cheques e outros documentos, se necessário o for;
h) Conceder, negarou retirar a palavra do sócio, que desviaro assunto em

pautâ da reunião de Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral
Ordinária ou Extraordinária, ou que por ventura venha a tornar
tumultuada a sessão ordinária ou extraordinária;

i) Dar assistência a todos os associados nas iniciativas e realizações do
interesse geral da Entidade;

j) Assinar, com o Secretário, todas as atas das reuniôes de Diretoria
Executiva e das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extrâordinárias.

k) Ficar neutro nas discussões. cabendo-lhe, entretanto, o direito de voto
nos casos em que haja empate nas votaçÕes;

l) Representar a Associaçáo em todas as solenidades a que for convidada;
m) Manter a ordem nas sessões, fazendo retirar delas todo aquele que se

portar de modo inconveniente ou gue venham a prejudicarem as
SESSOES.
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AÍt. 20o - Compete ao ViÇe-Presidente (a):
a) Substituir o Presidente em seus impedimentos;
b) Exercer as funções quê ihe forem atribuídas.
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N7.21o - Compete ao 1o Secretário:

Substitui o Vice-Presidente e o Presidente em sua fa
Encanegar-se dos serviços de documentação e informação ,ma
atualizaclos a corrêspondência e o arguivo da Entidade;

) Assinar com o Presidente a conespondência e as atas de participação
dos membros;

) Lavrar as atas das Assembléia Geral;
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e) Manter o livro cie registro do patrimônio da entidade, nele lançando
aquisições, doaçôes, alienações e baixas;

f) Atualizar o registro dos membros;
g) Outras atribuições que venha a ser estabelecidas no regimento intemo.

Á.il.22" - Compete ao 20 Secretário substituir o ío Secretá
a) Substituir o 1o Secretário em seus impedimentos;
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas.

Art. 23o - Compete ao 10 Tesoureiro (a):
a) Ter sob tutela os valores da Entidade,

documentações financeiras;
b) Assinar, juntamente com o Presidente,

autorizaÉes de despesas;
c) Receber subvenções e doações;
d) Emitir recibos e dar quitações, conferir

Entidade e a ela relativos;

bem como papé
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e) Proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa,
visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade;

í) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais; tributárias,
previdenciárias e outros, devidos ou da responsabilidade da Entidade;

g) Outras atribui@es que venham a ser estabelecidas no regimento
intemo.

AÍ1.24o - Conipete ao 20 Tesoureiro (a).
a) Substituir o 1o Tesoureiro em seus impedimentos;
b) Exercer as Íun@es que lhe forem atribuídas.
Art. 25o - Todos os cargos eÍetivos serão exercidos gratuitamente, sendo
vedada qualquer renumeração, bonificação ou vantagem, sob qualqueÍ
pretexto.
Art.26o -Ao diretor de esporte e LazeÍ compete:
a) Promover atividade esportivas, tais como jogos, campeonatos,

competições etc.
b) Buscar apoio de êntidades e organizações com finalidades de obter

recursos para realizar eventos esportivos.
c) Desenvolver e organizar as atividades de lazer atendendo as

necessidades e interesses de população LGBT:

Da Dissolução:

Arl.24" - A Entidade será dissolvida por vontade manifêstada na Assembleia
Gerai Extraordinária, expressamente convocada para este fim.

4t1.25" - r:aso a entidade v'enha a se dissolver, o seu patrimonial terá destino
deterrninado pela Assembleia Geral resolutiva da dissolução, sendo, porém,

obrigatoriamente rJestinado a entidaCe sem fins lucrativos.

Art. 27"-Os casos omissos serão decididos pela Diretoria

ÚDSDHP

Art. 26'- O ano civil coincide com o ano social.



Da Dissolucão:

4ft.24' - A Entidade será dissolvida por vontade manifestada na Assembleia
Geral Extraordinária, expressamente convocada para este fim.

Art.25" - caso a entidade venha a se dissolvel o seu patrimonial terá destino
determinado pela Assembleia Geral resolutiva da dissolução, sendo, porém,
obrigatoriamente destinado a entidade sem fins lucrativos.

Art. 26'- O ano civil coincide com o ano social.

Art. 27'-Os casos omissos serão decididos pela Diretoria.

Art.28'- O presente estatuto social entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura no Diário Oficial do Estatuto ou registro no cartório de pessoas
Jurídicas, revogadas as disposições em contrario.

Pacatuba- Ceará,30 de Maio de2021

DIRETORIA EXECUTIVA:
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Helen Monteiro da Silva Domingos

Presidente da entidade

Francisco Anderson Lima de Paula

19 Secretario

Renato Gomes da Silva Filho

Deborà'Regina Machado de Lima

Vice Presidente
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DlÍetoÍ de Esporte e Larer

Antônio Rocigleison Pereira da Silva

Da res de Oliveira

1ê Con ra

Marie des Graças Santos Cruz

39 Conselheiro

DiÍetor de eventos

Antônio Erivan Gomes Filho

CONSETHO FISCAL:
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SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

erreira A de ncar

1e Suplentê Conselheiro

Alexsandra Sampaio da Silva

29 Suplente Conselheiro
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DIRETORIA E SEUS RESPECTIVOS CARGOS.

nove (09) horas do dia vinte (20) do mês de setembro de dois mil vinte três (zoz3l, na

\o/"
e provisória da entidade, situada na Rua: Avenida Antonia Ferreira de Lima Res, ne 145,

vl;-,;!tÊ'í;rl enato

o Luiz, município de pacatuba, estado do Ceará, CEp:61.g03_ 174. Reunira m-se em
Assembleia Geral Extraordinária, todos os membros da Associa ção, para eleger a nova
diretoria (2023 - 2o27ll da uNtÃo DA D|VERS|DADE sExuAL Dos DIREITOS HUMANOS DE
PACATUBA - uDsDHp, onde em seu novo pleito por unanimidade foi decidido haver uma
diminuição de cargos para o melhor funcionamento da mesma. É importante fomentar que,
durante os treze (13) anos de criação da Associação a mesma vem desem penhando um
excelente trabalho junto aos movimentos sociais e civil do município de pacatuba. A
Diretoria da UN|ÃO DA D|VERS|D ADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS OE PACATUBA -
UDSDHP, em sua diretoria atuante, desenvorveu durantê os úrtimos quatro (04) anos
diversas ações que beneficiaram vários pacatubanos LGBTQTAPN+, podemos destacar
dentre elas: presença em todas as paradas pera diversidade da região metroporitana,
campanhas de prevenção as rsÍs, distribuição de preservativos mascurinos e femininos,
palestras e ações alusivas as datas comemorativas ao movimento LGBTQTAP+, participação
nos conselhos municipais de: Saúde, mulher, Assistência Social, Educação, Cultura e Meio
Ambiente, Campanha da Semana do Orgulho e Consciência LGBTetAp+ e duas (02) edições
do Miss gay Pacatuba. Arém de todas essas ações pontuais a Associação também se faz
destaque em todas as campanhas e atividades da secretaria de saúde, dando ênfase a
campanha de testes rápidos em todos os postos de saúde do município de pacatuba. passou-
se ao próximo ponto ca pauta do dia, a eleição e posse da Nova Diretoria Executivâ e do
Conselho Fiscal. Após o tempo necessário para a inscrição de chapas e canclidatos, em
seguida foi iniciada a votação, aonde se obteve uma ereição por unanimidade para a
diretoria executiva e o conserho fiscar, com mandato de quatro (04) anos. os dirêtores
executivos e o conselho fiscar eleito são os seguintes: DTREToRTA ExEcurvA - presidente
- Helen Monteiro da Silva Domingos, brasileira, Casade, vigia, residente na Rua: Avenide
Antonia Ferreira de Lima[, ne 145, São Luiz, pacatuba_Ceará, CEp: 61.803_174, CpF:
720.844.723-34, e RG: 2000025001532/SSPDC-CE.; Vice-presidente: Michere santos do
Nascimento, brasileira, solteira, Assistente social, residente na Rua: Luis Manoel dos santos,
217, Allo São João, pacatuba-Ceará, CEp: 61.800-500, CpF: 021.224.t73_74, e RG:
20072953262/ssP-cE. Primeiro secretário: Josevan Beviráqua soares, brasireiro, sorteiro,
Assistente sociar, residente na Rua: AV. Arice Novais Lima, 140, são luíZ, pacatuba-ceará,
CEP: 61.801-176, CpF: 604.051 .!73-7O, e RG:2009009141671/SSpDS_CE; Segundo
secretário: Francisco Galdino Moreira Neto, brasireiro, sorteiro, operador de máquina,
residente na Ruãi av. Doutor Mendel steimbruch, N:g674, s/gairro, pecatuba-ceerá, cEp:

1520, CPF: 065,6@,823-77, e RG:30O6030018315/SSPDS_CE. primeiro Tesoureiro:
Gomes da Silva Filho, Brasileiro, Solteiro, técnico da pÍefeitura de pacatuba,

ÉiI
<)

nte, Vicente SalgueiÍo 63, CEp: 6t.8OO-OOO CpF: 066.508.973_Cú e RG:
rua:

!

3969-9/ssPDs-cE ; segundo Tesoureiro: Antonio Erivan Gomes Firho, brasireiro,
ro, Analista de Qualidade, residente na Avenida: XXVI,461, Jereissati , pacatuba_

P: 67.8L4-172 CPF:047 .221.193-50, e RG: 2OOSO3OO4OO84 /SSpDS-CE;
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Primeíro Conselheiro: Antonio Rocigleison Pereira da Silva, brasileiro,
iô)
õó

Analista da Qualidade, residente na CE-060 - KM 17, 10333, Forquitha. CEp:61803.000,

t

1.055.673-s3, RG:99025036059/55PDS-CE; Segundo Conselheiro: Antonio Lucas
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; NOVA ATA OE ASSEMELÉn GERAT EXTRAORDTNÁRA DE ErEtçÃO DA NOVA
DIRETORIA E SEUS RESPECTIVOS CARGOS,

erna o sta, ra e ro, so Ío, uro s, res ente na ua

o

a s,
Monguba, Pacatuba-Ceará, CEP:61805-765, CpF:084.309.103-79, RG:20083756510/SSpDS-CE;
Tercelro Conselhêiro: Marcos Antonio Domingos de Oliveira Monteiro, brasileiro, casado,
Auxiliar de pedreiro, residente na Av: Antonia Ferreira de Lima , n.e 14S, São Luiz, pacatuba-

Ceará, CEP:61.803-174, CPF.: 623.881.463-21, e RG:20161002735/SSpDS-CE, seguida buscou-
se o artiSo do Estatuto Social, que regulamenta as decisões da assembléia Geral Extraordinária.
No mesmo consta que o capítulo lll, artigo 8e, por apresentar-se uma única chôpa será por
aclamação. Após apresentação dos nomes, foram aclamados quem não possuem nenhum
impedimento indicados em lei especial, nem são condenados à pena que veda ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, feita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação, sob as penas da lei.
Em setuida o Coordenador da Assembleia Geral Extraordinária declarou-os empossados. Os
novos diretores tomaram posse, agradecendo a confiança de todos e se comprometendo a

trabalhar para atingir os objetivos traçados para a Entidade. Nada mais tendo a tratar, a

COOTdCNAdOT dA UNIÃO DA DIVERSIDADE SEXUAT DOS DIREIÍOS HUMANOS DE

PACATUBA(UDSDHP) declarou encerrados os trabalhos da Assembléia Gerais Extraordinária da
qual eu, Joseven Beviláqua Soares, que Secretariei, a presente Ata, que vai assinada por mim
pelo coordenador e pelos demais diretores e os demais presentes.
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NOVA ATA DE ASSEMBLÉÍA GERAI EXTRAORDTNÁRA DE ErEtçÃO DA NOVA
DIRETORIA E SEUS RESPECTIVOS CARGOS.

í,

DIRETORIA EXECUTIVA

/L, É,,r, i,"&!ra-f'a,rn,;*n s -t"tr Lil-t*ft*I-
Helen Monteiro da Silva Domingos

Presldênte

044 tuel-., &v&*[-v* ÍÉ,1çri-i".-,--Grl,Di-g,----fl !]lrrf*""'ÊIú)

Michele Santos do Nascimento
Vlce-Presldênte

Francisco Galdino Moreira Neto
2s Secretário

Josevan Beviláqua Soares
1e Secretário

Cnorx elrt Àl l*
Renato Gomes da Silva Filho

19 Tesoureiro

k

CONSEIHO FISCAL

Antonio Rocigleison Pereira da Silva

1! Conselheira
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Antonio Erivan Gomes Filho

2s Tesourêiro
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Antonio Lucas Bernardc Costa

2'Conselheiro
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Marcos Antonio Domingos Ce 'a;t-^'-v

Oliveira Monteiro
3'Conselheiro

c[,t].IIDÃo

ç,
-

é
'z

z:

ia
ÂttxÂllDxt ll,16110 lltDt
vÁ[oo so$ rtt tort tl

o
o

l

g

q

2L'

i

0l

der.r. al..:i.. - :.' tlik'a,
,)

I
Íli

ir
Ât$i
Írt i

JI

a
ü



NOVA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRh DE ELEIçÂO DA NOVA
DIRETORIA E SEUS RESPECTIVOS CARGOS.

As assinaturas dos demals presentês a Assembléia Geral Extraordlnária da UDSDHp.
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LÀll.l()lll( ) ALENcÀR tu RTAI)O

TABEUÃO
Alexarúe Magno Medeios Al.errar

CERTIDÃO

CERTIFICO que a: "i{OVA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDTNÁRA DE

ELE|çÂo DA NOVA D|RETORIA E SEUS RESPECTTVOS CARGOS DA UN|ÃO DA
DIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HUMANOS DE PACATUBA.UDSDHp,', datada

de2010912023, foi registrado(a) nesta data, no Livro A-08 de Regisko de pessoas Jurídicas
deste Cartório, às fls. í91/í95, sob o n0 de ordem 556, e que foram feitas as devidas
anotaçoes. Passando, assim esta certidão a fazer parte integrante e inseparável da referida

Ata. E verdade e dou Íé. Pacatuba-Ceará, 16 de outubro de2023.

Ato protocolado sob o n.o 0102023 do Livro no 001/RPJ, no dia 1611012023, conforme
dispõe o arl.772 do Provimento no 0412023 da CGJ/CE.
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UNIAO DA DTVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HLMITNOS DE
PACATI.]BA

CNPJ MD N" 11.362.419/0001-00

Recoúecerms a exatilão do presente Bahrço Patrinnnial cujos labres do Ativo e Passivo inportam
em R.S 108,00 (CENTO E OITO REAIS)

Pacatuba(CE), 31 de dezembro de 2024

Hebn Monteiro da fua Domingos
Presüenteí

fi

N ãscinEÍrto

953-68C

Téc. Em Contabilidade CRC/CE 13.478

BALANÇO PÀTRIMONIAL
ENCERRÁDO EM: 3 I /l ?J2024

ATIVO PASSIVO
ATIVO CIRCUI,ANTE R$ r 08,00 PASSI VO CIRCULANTE R§ 0,00

DISPONIVEI, RS 108,00 Contas a Pagar R$ 0,00
Caixa R$ 108,00

Banco R$ 0,00
ATIVO NAO CTRCULA}iTE R$ 0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 108,00

Móveis e Utensilios R$ 0,00 Patrimônio Social R$ 108,00

TOTAL DO ÂTIVO: RS 108.00 TOTAL DO PASSIVO: R§ 108,00
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UN DADIVERSIDADE SEXUAL DOS DIREITOS HT]MANOS DE
PACATTIBA

CNPJ (M N" 11.362.419/000r-00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 3 I I 12/2024

Pacatuba(CE), 3l de dezembro de 2024

Helen Monteiro da Siva Domingos
P

Nazbn
CPF 8 9

stinEnto
s3- 68

RECEITAS OPERACIONAIS

Contribúções R§ O,OO

Doaçôes e subvenções RS 1.500,00

DESPESAS OPERACIONAIS R§ 1.392,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS GERAIS R§ 1.392,00

Despesas Dirrersas R$ 965,00

Lanches e Refeições Rs r 75.00

Combustível R$ 0,00

R$ 0,00

Materiais de uso e consumo R$ 2s2.00

Serviços contabeis R$ 0.00

DESPESAS FINANCEIRAS R$ 0,00

R$ 0,00

SUPERAVIT/DET' IC IT DO EXERCICIO R§ 108,00

Rl$ \I.500,00

Ma4utenção de eqüpamentos

Despesas Bancárias

,i

Téc. Em Contabilidade CRC/CE 13.478


